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RESOLUÇÃO Nº 29, DE 1º DE ABRIL DE 2020

Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto
de Importação incidentes sobre os Bens de
Informática e Telecomunicação que menciona, na
condição de Ex-Tarifários.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, tendo em vista o disposto nas Decisões nos 34/03, 40/05, 58/08, 59/08,
56/10, 57/10, 35/14 e 25/15 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul e nos Decretos
nºs 5.078, de 11 de maio de 2004, e 5.901, de 20 de setembro de 2006, e na Portaria nº
309, de 24 de junho de 2019, do Ministério da Economia, e considerando a deliberação de
sua 168ª Reunião, ocorrida em 19 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo I da Resolução nº 15, de 19 de fevereiro de
2020, do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, os Ex-Tarifários
incidentes sobre os Bens de Informática e Telecomunicação listados no Anexo I desta
Resolução.

Art. 2º Fica alterado o Ex-tarifário n° 001 do código 8517.61.49 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, constante da Resolução nº 15, de 19 de fevereiro de
2020, do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

. 8517.61.49 Ex 001 - Estações base de telecomunicação militar por satélite com antena
motorizada para banda x contendo: 1 notebook robustecido pn. 900-book20-
001, 4 telefones wireless ip pn. 900-cp8821-001, 1 aparelho de navegação
portátil (gps) pn. 510-trex30-001, 1 bussola bipolar pn. 506-sua30l-001, 1
clinômetro pn. 506-clinom-001, 1 multímetro digital pn.900-115v00-002, 1
alicate amperímetro digital pn. 900-clampm-001, 1 localizador de satélite
portátil pn.506-hd50se-001, 1 medidor de potência portátil pn. 900-pwr8gh-
001, 1 ponto de acesso sem fio pn. 900-ap1542-001+900appwj6-001, 1
conjunto aterramento pn. 33w-900fly-001 e 1 caixa para transporte pn.
875.4019wh.001.

Art. 3º Fica revogado, o Ex-tarifário nº 186 do código 8543.70.99 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, constante da Portaria nº 511, de 26 de julho de 2019,
da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da
Ec o n o m i a :

. 8543.70.99 Ex 186 - Aparelhos de reconhecimento de padrões de voz, para comunicação
com assistente virtual inteligente em redes sem fio, reprodução de música,
reprodução de imagens em vídeo remoto ou em tela própria sensível ao
toque, comando de dispositivos domésticos inteligentes, difusão de
mensagens e de respostas recebidas em comunicação, conectividade "Wi-Fi"
de banda dupla em redes 802.11a/b/g/n/ac de 2,4 e 5GHz; conectividade
"Bluetooth" A2DP para transmissão de áudio e AVRCP para áudio e vídeo por
comando de voz; alto-falantes de neodímio; microfones analógicos ou em
rede matriz planar; processador de 4 núcleos, 64bits, 1,3 ou 1,44GHz;
memória de 4Gb LPDDR3 + 4GB flash eMCP ou 8GB eMMC; 2GB LPDDR3; ou
8Gb LPDDR3+8GB flash eMCP, com ou sem câmera de 5MP e sensor de luz
ambiente ALS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor dois dias úteis a partir da data de sua
publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

ANEXO ÚNICO

. NCM D ES C R I Ç ÃO

. 8443.99.29 Ex 008 - Módulos de impressão para impressoras de jato de tinta contínuo,
dotados de bico injetor, pré-alinhado, com orifício de 40 a 70 micras de
diâmetro, eletrodo e detector de carga, placa defletora e canaleta de retorno
tinta.

. 8443.99.39 Ex 013 - Unidades fusoras de uso em impressoras e multifuncionais a laser
ou a LED, comercialmente conhecido como "Fusor", para aquecimento e
pressão do toner no papel para temperaturas até 243 Graus Celsius podendo
conter cilindro de pressão, correia de fusão, termostato, roletes,
engrenagens, cabos, conectores, partes plásticas de proteção, lâmpada de
aquecimento e entre outros componentes.

. 8471.80.00 Ex 028 - Dispositivos automáticos para processamento de dados, providos de
processador, com 25 LED's programáveis individualmente capazes de
detectar a luz ambiente, com 2 botões programáveis integrados na PCB, com
3 pinos digitais/analógicos/PWM que permitem conectar sensores,
atuadores, motores e outros, interface de comunicação entre dispositivos
I2C, sensor que detecta a temperatura ambiente, acelerômetro para
detecção de movimento do dispositivo, sensor que identifica ações como
sacudir, inclinar ou cair livremente, sensor magnético com função de bússola,
rádio que permite a comunicação com outros dispositivos, interface para
comunicação via "bluetooth", carregamento e conexão via conector USB
"micro-B", com conexão alternativa para alimentação com bateria externa do
tipo AAA.

. 8504.40.40 Ex 004 - Unidades de fornecimento ininterrupto de energia para alimentação
de instalações de processamentos de dados com capacidade
1.200kVA/1.200kW; tensão de entrada trifásico 480V e tensão de saída
trifásico 480V; controle geral micro processado, dupla conversão on-line;
fator de potência de entrada 0,99; distorção harmônica de corrente de
entrada 3%; fator de potência de saída 1; "display" de cristal líquido gráfico
com tela sensível ao toque (touchscreen); eficiência de até 96,8% no modo
"online dupla conversão" (VFI), até 98,9% no "dynamic online mode" (VI) e
até 99,1% no eco "mode" (VFD); tecnologia "transformer-free"; retificador e
inversor com transistores IGBT associados a tecnologia PWM digital de 3
níveis; possibilidade de paralelismo de até 8 unidades com função de
paralelismo inteligente; capacitores de potência dos filtros AC e DC com
expectativa de vida

. útil de 15 anos; compatível com baterias VRLA, baterias ventiladas, baterias
de íon-lítio e "flywheels"; com possibilidade de teste a 100% de carga sem
necessidade de banco de carga externo; com certificação CE.

.

. 8517.62.51 Ex 010 - Terminais de despacho padrão industrial para aplicações de missão
crítica, de corpo único (sem uso de periféricos externos) de alta
disponibilidade com tempo médio entre falhas (MTBF "Mean Time Between
Failures") de, pelo menos, 100.000h, temperatura de operação de +5 até 35
Graus Celsius, sem partes móveis como HD's mecânicos ou ventoinhas de
ventilação, de corpo único com suporte ao padrão VESA 75 x 75 de fixação,
de baixo perfil de altura (máximo de 120 milímetros de altura) 2 placas de
redes redundantes de velocidade maior ou igual a 1000 Base-TX, baseado em
IP; composto por: tela sensível ao toque de 10.4 ou 15 polegadas na
diagonal com tecnologia resistiva "5-wire Accutouch", com brilho típico
maior ou igual a 350cd/m2 e contraste maior ou igual a 500:1, com 2
monofones USB do tipo PTT/M ("push to talk/mute") programáveis com 2
LED's

. de sinalização programáveis para cada monofone, 2 alto-falantes de 2W com
botão físico de controle de volume incremental do tipo potenciômetro sem
fim, microfone do tipo pescoço de ganso com tecla PTT/M com iluminação
com processador digital de sinal em hardware para supressão de ruídos e
circuito de cancelamento de eco, geração de tons em hardware, processador
superior a 2.0GHz, 4Gb de memória RAM de frequência 1.333MHz ou
superior, 6 portas USB tipo A de alta velocidade e alimentação de 500mA, 1
porta serial RS-232 e 1 porta VGA DSUB-15 fêmea.

.

. 8517.62.94 Ex 011 - Aparelhos para conversão de protocolo PCS para BCC, via portas
Ethernet e RS232, dotados de placas de circuitos impressos com conectores
RJ45, RS232 e portas USB para cartões de memórias e leitor de código de
barras, para monitoramento remoto e gestão de alarmes das bombas de
infusão intravenosas de uso médico.

. 8517.70.99 Ex 044 - Plugues de proteção também denominado como "dust cover",
próprios para transceptor óptico intercambiável (módulo transmissor e
receptor óptico), para proteção contra poeira e contaminantes, fabricados
em borracha ou PCV ou plástico, comprimento máximo de 20mm, largura
máxima de 20mm, altura máxima de 12mm.

. 8517.70.99 Ex 045 - Módulos de redução de temperatura para transceptor óptico
intercambiável (módulo transmissor e receptor óptico), denominados
dissipador de calor, fabricados em cobre ou alumínio, constituídos de
múltiplas aletas metálicas, não contêm tubos de transferência de calor (heat-
pipes), peso máximo de 30g, com acabamento anodizado preto ou
niquelado, próprios para montagem, por contato físico direto com a
blindagem metálica e módulo óptico, em produtos de comunicação de
dados.

. 8531.20.00 Ex 027 - Painéis digitais com tecnologia por meio de diodos emissores de luz
(LED), próprios para fornecer informações comerciais e/ou entretenimento,
com padrão de cores full color (coloridas), brilho igual ou superior a
5000cd/m2, para apresentação de imagens em formato estático ou em
movimento, dotadas de módulos de LED SMD do tipo OUTDOOR com grau
de proteção IP65/IP54, cabos "flat" de ligação de energia, cartões emissores
e recebedores de imagens com hub incluso e fonte de alimentação.

. 8536.90.40 Ex 021 - Conectores elétricos de múltiplas vias para placa de circuito
impresso, tipo "xcede HD" com contatos de liga de cobre com acabamento
de estanho e/ou níquel e/ou prata, para uso em tensões até 48V e próprios
para fixação por meio de tecnologia de montagem por pressão (press fit).

. 8537.10.20 Ex 043 - Sistemas eletrônicos digitais para ensaios aeroespaciais, automotivos
e de materiais expansível até 500 canais de controle com taxa de
amostragem de 10kHz.

. 9032.89.89 Ex 060 - Equipamentos para o controle do tempo e da pressão de
pulverização de pistolas, apresentados em armários metálicos, para pressões
máximas de entrada de 207bar e de saída de 62bar, em temperaturas de
serviço compreendidas entre 0 a 40 Graus Celsius, conectados via rede,
dotados de: 1 ou mais módulos eletrônicos para monitorização, em tempo
real, da pressão nas pistolas de pulverização, tensão de entrada de 24VDC; 1
ou mais módulos eletrônicos controladores das cargas que atuam nas
pistolas de pulverização e do tempo de atraso e a duração, cada 1 deles
contendo 6 alarmes de avarias e dois alarmes de reserva, adequados para
correntes de 5A e tensão de 250VDC; 1 ou mais módulos eletrônicos de
integração da pressão; e 1 sistema de interfaceamento desses módulos,
constituídos por controlador lógico programável.

RESOLUÇÃO Nº 30, DE 1º DE ABRIL DE 2020

Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto
de Importação incidentes sobre os Bens de Capital
que menciona, na condição de Ex-Tarifários.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, tendo em vista o disposto nas Decisões nos 34/03, 40/05, 58/08, 59/08,
56/10, 57/10, 35/14 e 25/15 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul e nos
Decretos nºs 5.078, de 11 de maio de 2004, e 5.901, de 20 de setembro de 2006, e na
Portaria nº 309, de 24 de junho de 2019, do Ministério da Economia, e considerando a
deliberação de sua 168ª Reunião, ocorrida em 17 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo I da Resolução nº 14, de 19 de fevereiro de
2020, do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, os Ex-tarifários
incidentes sobre os Bens de Capital listados no Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º Fica alterado o Ex-tarifário nº 005 do código 8420.91.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, constante da Resolução n° 51, de 05 de julho de
2017, da Câmara de Comércio Exterior, que passa a vigorar com a seguinte redação:

. 8420.91.00 Ex 005 - Cilindros (rolos) térmicos para calandras utilizadas na indústria de
papel, fabricados em ferro fundido coquilhado ou aço forjado, com dureza
superficial de 550 a 600HV (Vickers), com canais condutores internos para
inserção de fluido aquecido, podendo ser dotados de pontas de eixo,
mancais e uma ou mais união rotativa.

Art. 3º Ficam alterados os Ex-tarifários nº 008 do código 8412.21.90 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, nº 004 do código 8430.49.90 da Nomenclatura
Comum do Mercosul e n° 006 do código 8451.40.29 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, constantes da Resolução n° 90, de 13 de dezembro de 2017, da Câmara de
Comércio Exterior, que passam a vigorar com as seguintes redações:

. 8412.29.00 Ex 022 - Motores hidráulicos de pistões radiais, acionados por "came", de
alto torque e baixa rotação, de deslocamento volumétrico máximo igual
ou superior a 160cm3 por revolução, torque máximo igual ou superior a
225Nm e pressão máxima nominal igual ou inferior a 450bar.

. 8479.89.99 Ex 208 - Suspensores de liner com assentamento hidráulico, para
completação de poços de petróleo

. 8451.40.29 Ex 006 - Máquinas para lavar e tingir peças de roupas prontas, equipadas
com précentrífuga com velocidade variável do cesto interno de 0 a 100
rpm (mínimo), controlada por inversor de frequência, com capacidade
máxima não superior a 510 kg de roupa, equipada com gabinete de aço
inoxidável, ar condicionado autônomo, preparada para receber o sistema
de

. jateamento e pulverização de produtos químicos aplicados
automaticamente, selada com juntas e borrachas de silicone para
instalação de ozono e com adaptador para troca de cesto interno
revestido com pedra para criar efeito de "stonagem".

Art. 4º Ficam alterados os Ex-tarifários nº 031 do código 8421.21.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, nº 053 do código 8477.10.11 da Nomenclatura
Comum do Mercosul e nº 119 do código 8479.82.90 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, constantes da Resolução nº 15, de 28 de fevereiro de 2018, da Câmara de
Comércio Exterior, que passam a vigorar com as seguintes redações:
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